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7.
Roteiro metodológico

O roteiro metodológico apresentado constitui uma sistematização dos principais procedimentos re-

queridos usualmente na elaboração de Planos Diretores municipais (PDM), considerando a possi-

bilidade de integração regional estratégica. Tais procedimentos devem ser adaptados conforme as 

condições e necessidades peculiares de cada local ou região.

Apresentam-se inicialmente quatro pressupostos básicos, relativos ao uso de parcerias intermunicipais 

como ferramenta para um planejamento urbano efetivo.

1. Concepção estratégica – em que, mesmo sendo o PDM uma ferramenta de desenvolvimento 

local, vai além de um plano urbanístico de um município, extrapolando seus limites e assumindo 

ações regionais estratégicas.

Para tanto, é fundamental a compreensão global dos fenômenos políticos, sociais, econômicos e finan-

ceiros, os quais, ao condicionar a evolução da região, contribuem para a ocupação do espaço urbano e rural de 

cada município. O PDM passa, então, a constituir um instrumento que, ao indicar caminhos e traçar rumos, co-
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der Público local deverá obter a aprovação de sua Lei 

Orgânica atinente.

3.  Processo dinâmico – que acompanha a 

variação das prioridades, em que questões 

regionais também se modificam ao longo 

do tempo e alteram, portanto, as ações acor-

dadas nas parcerias intermunicipais, tanto 

imediatas como de médio e longo prazos.

Atentando para a complexidade e as incertezas 

do desenvolvimento socioeconômico, então, os acor-

dos podem ser, quando necessário, reelaborados, no 

sentido de seu progressivo aperfeiçoamento, sempre 

se pautando nos principais fatores intervenientes 

e condicionantes do processo do desenvolvimento 

regional e em sua viabilidade econômico-financeira. 

Nesse processo, devem ser definidos e estabelecidos 

desde o início os mecanismos de seu monitoramento 

e revisão, nos quais os Poderes Públicos desempe-

nham duplo papel: de participantes e de gestores.

4.  Exeqüibilidade – cujos objetivos e dire-

trizes das propostas estabelecidas estejam 

respaldados pela viabilidade política e pela 

efetiva capacidade financeira e administra-

tiva para sua implementação.

Um indicador da eficácia dos acordos regionais 

é a capacidade que se tem de executá-los. Portanto, 

há que se estabelecerem prioridades calcadas em 

análise constante do processo interativo dos municí-

pios, contemplando suas vocações, potencialidades 

loca o desafio para que os municípios envolvidos su-

perem a condição de simples ordenadores espaciais 

das atividades locais, incorporando o planejamento 

às realidades políticas e sociais da região.

2. Caráter político – que articula interes-

ses e viabiliza ampla participação dos diver-

sos setores da sociedade local e regional.

Como a essência do planejamento é a nego-

ciação, deve-se evitar o caráter impositivo e a visão 

essencialmente tecnocrática de gestão, mobilizan-

do-se na obtenção de apoio e compromisso de 

participação intermunicipal dos principais agentes 

econômicos de interesse das cidades envolvidas e 

entidades representativas de interesses coletivos 

da sociedade. Devem-se incluir as várias instâncias 

federativas e de poderes de governo, que podem in-

terferir no processo de desenvolvimento local, com 

horizonte de tempo que vai além da duração de um 

mandato governamental.

Para a participação dos diferentes setores so-

ciais, cuja complexidade reflete seus diferentes in-

teresses, é fundamental que o processo seja trans-

parente, com livre acesso às informações. O desafio 

maior é a interação de representantes dos Poderes 

Legislativo e Executivo dos municípios envolvidos. 

Há que se buscar alternativas para a administração 

dos conflitos de interesse, quando o Plano Diretor 

passa a se constituir, assim, uma referência de nego-

ciação. A partir da articulação concretizada, cada Po-
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socioeconômicas e aspectos físico-territoriais. Cons-

tituem condições que tornam factível a integração 

intermunicipal, de acordo com as especificidades de 

cada região, a partir das quais são tratadas as formas 

de sua organização, os atores políticos e sociais en-

volvidos, e o monitoramento de seus resultados.

Ponderando esses quatro pressupostos bási-

cos, têm-se condições de definir a(s) alternativa(s) 

de cooperação mais adequada(s) e os instrumentos 

de gestão a ser estabelecidos. Dependendo do resul-

tado das ações, pode-se incentivar ou reorientar o 

processo estabelecido, sempre destacando as ações 

com respaldo na vontade política dos seus segmen-

tos sociais.

Baseado nas etapas usuais difundidas para ela-

boração de um PDM, apresenta-se uma síntese de 

procedimentos para a construção de parcerias inter-

municipais nesse Plano. Constituem parâmetros ge-

rais de orientação organizados na forma de um rotei-

ro, conforme detalhado a seguir, em cinco etapas.

7.1 Criação de Órgão Colegiado Setorial

Constitui parte do Conselho municipal res-

ponsável pela elaboração, implementação e moni-

toramento do PDM. Trata-se de um núcleo setorial 

de responsabilidade do Poder Público local, com a 

finalidade específica de implementar e acompanhar 

o desenvolvimento das ações regionais do Plano.

Sua composição deve abranger os Poderes Exe-

cutivo, Legislativo e Judiciário, representantes da so-

ciedade civil, além de setores municipais envolvidos 

em órgãos colegiados regionais, com os quais deverá 

haver constante sintonia. Também, como apresenta-

do na seção 2.2, a Federação brasileira é de natureza 

cooperativa, tendo os três entes federativos compe-

tências privadas e exclusivas ou concorrentes. Refle-

tindo tal condição, é interessante, ou imprescindível 

para determinadas questões, a participação de repre-

sentantes do estado e da União.

Entre outras atividades, considerando a abor-

dagem regional, a atuação do órgão colegiado deve 

contemplar as seguintes medidas e ações:

a) estabelecimento local e preliminar de temas 

de escala regional (capítulo 3), prioritários 

para o município, para fundamentar a intera-

ção com as demais cidades que possam ter in-

teresse de parceria, a ser consolidada regional-

mente, com os Poderes Púbicos envolvidos e 

segmentos sociais, na próxima etapa;

b) busca de articulação intermunicipal, com 

mecanismos de ação conjunta, por meio de 

modelos regionais já existentes (capítulo 5), 

ou até por novos modelos que eventualmen-

te sejam mais adequados às características de 

cada região específica, para um fórum de de-

senvolvimento interativo;

c) elaboração de um sistema de acompanha-

mento e controle social, previsto pelo artigo 

42, inciso III, do Estatuto da Cidade. Para tanto, 

devem ser definidos, refletindo a intermunici-
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palidade, os instrumentos de gestão participa-

tiva direta e representativa, tanto consultivos 

quanto deliberativos (seções  4.1.1 e 6.3), sua 

finalidade, requisitos e procedimentos adota-

dos para aplicação, como conferências, audiên-

cias e consultas públicas, iniciativa popular, ple-

biscito e referendo. Ainda, é necessário realizar 

atividades de sensibilização e mobilização de 

lideranças regionais, além de capacitação para 

os gestores técnicos, exercendo um papel 

multiplicador;

d) busca de possibilidades para a criação de um 

fundo intermunicipal de desenvolvimento, além 

de recursos de financiamento da política urba-

na, provenientes de instrumentos de gestão (ca-

pítulo 4). Tais recursos deverão ser geridos a par-

tir de modelos inter-regionais escolhidos, com 

a participação de(s) órgão(s) colegiado(s) ou 

instância(s) intermunicipal(is) estabelecida(s) 

para esse fim, no início desta primeira etapa, ou 

estaduais em ações de competência concorren-

te (seção 2.2), com o objetivo de abrigar ver-

bas que assegurem o suporte necessário para 

as múltiplas demandas e investimentos relacio-

nados à solução de problemas regionais, como 

moradia, saneamento e transportes.

7.2 Formulação e pactuação de propostas temáticas

Estabelecida(s) a(s) instância(s) intermunici-

pal(ais) na etapa anterior, o passo seguinte é a formu-

lação e pactuação de propostas de temas regionais 

que tenham por base a viabilidade política e a ca-

pacidade financeira e administrativa para sua imple-

mentação. Tais propostas deverão ser desenvolvidas 

nas etapas posteriores, de acordo, necessariamente, 

com os princípios e diretrizes gerais do Estatuto da 

Cidade (seção 2.1), sendo usuais as seguintes medi-

das e ações:

a) estabelecimento de uma Agenda Regional 

para discutir as prioridades propostas prelimi-

narmente na etapa anterior e definir diretrizes 

gerais para a articulação das políticas e ações 

(seção 6.2);

b) discussão, na(s) instância(s) intermunici-

pal(ais) criada(s), dos temas prioritários (ca-

pítulo 3) tratados preliminarmente na etapa 

anterior, ressaltando os aspectos básicos que 

deverão ser desenvolvidos na próximas etapas, 

calcados em análise do processo evolutivo dos 

municípios envolvidos, suas vocações, poten-

cialidade socioeconômica e aspectos físico-ter-

ritoriais. A priorização final dos temas deve ser 

estabelecida com respaldo na vontade política 

dos seus segmentos sociais, a ser obtido na se-

qüência dessa etapa;

c) realização de consultas aos diferentes seg-

mentos sociais, implementando o sistema de 

acompanhamento e controle social elaborado 

na etapa anterior. Essa ação, apropriadamente 

denominada de leitura técnica e comunitária 

da cidade, pressupõe olhares diversos sobre 
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uma mesma realidade. Seu resultado decorre da 

identificação e discussão dos principais proble-

mas, conflitos e potencialidades, do ponto de 

vista dos diferentes segmentos sociais, ou seja, o 

tratamento das informações obtidas deve resul-

tar de uma articulação política de interesses, re-

velando sua diversidade, as desigualdades entre 

as zonas urbana e rural, ou entre os bairros de 

uma cidade, e sua participação em um contexto 

regional. Para tanto, é aconselhável um processo 

de consulta aos segmentos sociais com aplica-

ção de questionários, na forma de amostragem, 

e tratamento digital das respostas obtidas (se-

ções 4.1.1 e 6.3);

d) reformulação eventual, a partir das consul-

tas, das propostas temáticas a serem desenvol-

vidas, com inserção de cronograma na Agenda 

Regional para sua implementação, em curto, 

médio e longo prazos, explicitando formas de 

monitoramento, estratégias e instrumentos 

para tanto; e

e) formação de grupos temáticos (ver exem-

plos nas seções 5.1.1 e 5.1.3) para proposição 

e coordenação de estudos que permitam im-

plantar programas (seção 6.2) e outras medi-

das e ações.

7.3 Desenvolvimento dos estudos

A partir da formulação final das propostas temáti-

cas, são estabelecidas ações regionais, iniciando-se com 

os estudos de projetos necessários para atender os gru-

pos temáticos, de acordo com as prioridades determi-

nadas na etapa anterior. Normalmente, um dos passos 

fundamentais é conhecer a estrutura fundiária dos mu-

nicípios, suas aptidões, tendências de desenvolvimento, 

condicionantes dos meios físico e biótico. Para os estu-

dos, destacam-se as seguintes medidas e ações:

a) implantação de um sistema de informações 

(seção 4.1.10), para subsidiar a integração re-

gional com dados sobre fenômenos urbano-

ambientais que extrapolam o âmbito local (ou 

mesmo têm origem fora de seus limites);

b) elaboração de bases cartográficas, no for-

mato SIG, para uso dos diferentes grupos te-

máticos. Considerando as questões intermuni-

cipais, serão necessários mapas regionais (em 

geral 1:50.000 ou menores), além de outros 

em escala mais local (em geral 1:25.000) e de 

detalhes (na escala 1:10.000 ou maiores);

c) compilação e cartografia de dados confor-

me demanda dos grupos temáticos, com con-

versão do formato analógico para o digital;

d) estabelecimento eventual de novas priori-

dades regionais a partir desses dados; e

e) finalização dos estudos.

7.4 Implantação de programas e outras  
ações regionais

Com o desenvolvimento dos estudos pelos 

grupos temáticos estabelecidos, iniciam-se suas im-
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plementações. Para tanto, destacam-se as seguintes 

medidas e ações:

a) implantação de programas (seção 6.2) e 

outras ações a partir das proposições da se-

gunda etapa e com base nos estudos da etapa 

três, anterior;

b) confirmação ou correção da Agenda Regio-

nal estabelecida na segunda etapa;

c) explicitação de estratégias e instrumentos 

de gestão municipal e regional (capítulo 4), in-

cluindo normas e legislação; e

d) monitoramento de sua implantação.

7.5 Incorporação da integração regional no PDM

Essa fase final não necessita do término dos 

estudos ou a efetivação dos programas das duas 

etapas anteriores, mas incorpora em suas diretrizes 

as ações para sua realização. Assim, pode ter início 

concomitante às etapas três e quatro, devendo par-

ticularidades relativas a prioridades, planos setoriais 

e instrumentos de intervenção só ser detalhadas na 

seqüência, vinculando, então, o PDM aos demais ins-

trumentos que compõem o sistema de planejamento 

municipal, tais como o Plano Plurianual, a Lei de Di-

retrizes Orçamentárias e o orçamento anual.

De maneira geral, têm-se as seguintes medidas 

e ações:

a) adaptação, em texto legal de cada muni-

cípio, das ações regionais obtidas, com sua 

inclusão no PDM, e formalização dos instru-

mentos de gestão pertinentes (capítulo 4);

b) reiteração do apoio e compromisso de par-

ticipação dos principais agentes econômicos 

locais envolvidos e entidades representativas 

de interesses coletivos da sociedade;

c) definição, no PDM, de um Sistema de 

Gestão e Planejamento Regional, com esta-

belecimento de cronograma para seu deta-

lhamento; e

d) formalização do Plano Diretor como Lei 

Orgânica Municipal ou, caso já instituído, 

promover as alterações necessárias para a 

integração regional estratégica.

 Essas cinco etapas apresentadas estão sinteti-

zadas na Figura 14.
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Figura 14 – Síntese dos procedimentos para integração regional estratégica do PDM
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